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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 538
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22/8/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal
O transporte coletivo é uma das maneiras da otimização da prestação de serviço da municipalidade aos contribuintes que necessitam e buscam essa modalidade de transporte como prioridade para deslocamento dentro do município.

É sabido que o nosso município tem a cidade “dividida” em dois lotes, sendo que, cada lote, é de responsabilidade de uma empresa vencedora do certame licitatório que ocorreu no passado.

Os indicadores do transporte coletivo de nosso município que são apresentados pelas empresas que prestam esses serviços, estão destoantes da realidade diária das linhas de ônibus, da presteza dos funcionários, da qualidade dos ônibus, do preço da tarifa (sem subsidio do Poder Executivo), dos números de passageiros, da extensão dos trajetos, da qualidade das linhas e finalmente da satisfação dos usuários.

Comissões Temporárias tem finalidades especiais e se extinguem com o término da legislatura, ou antes, quando atingidos os fins para as quais foram constituídas (art.85 Regimento Interno).

A criação de Comissão Temporária de Assuntos Relevantes para tratar sobre “Assuntos do Transporte Coletivo”, sendo uma política pública, é de suma importância para os profissionais e contribuintes, visando buscar os melhores resultados de satisfação e de realização desta prestação de serviço.

A Lei Orgânica do Município de Botucatu dispõe no art.1°, § 1º, que “o exercício das competências municipais terá por objetivo a realização concreta do bem-estar, da segurança e da melhor prestação de serviço das empresas.
Diante disso, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal, RODRIGO RODRIGUES, solicitando, nos termos do artigo 87 do Regimento Interno, que seja constituída uma Comissão de Assuntos Relevantes composta por 3 (três) membros e com prazo de duração de 180 (cento e oitenta) dias, com a finalidade de analisar, estudar e propor melhorias continuas para o "Transporte Público Coletivo" de nossa cidade.”
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de agosto de 2022.
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